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JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
 
ACÓRDÃO JARI Nº  
 
EMENTA: Multa por infração ao Art. 281, I do CTB, “Transitar em velocidade superior à máxima 
permitida em até 20%”. Meras alegações. Nada argui em matéria de Direito. PEDIDO DE 
CONVERSÃO DA PENALIDADE DE MULTA EM ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 267 DO CTB. REQUERIMENTO QUE NÃO PODE SER ACOLHIDO, POIS INOPORTUNO. 
Recurso conhecido e Improvido. 

 
Relatório 
 
Trata-se de Recurso interposto em face de expedição de Auto de infração de Trânsito nº R000698861, por infringir o Art. 281, I do CTB, “Transitar em velocidade superior à máxima 
permitida em até 20%”, na data de 18/02/2018, Código: 745-5/0, na Rodovia BA 093, Km 19 – SENTIDO DECRESCENTE, na cidade de Dias Dávila-BA. Requer o cancelamento do AIT e 
consequente arquivamento. O Recorrente junta a documentação obrigatória.  
 
Em suas razões, o Recorrente alega que: “este veículo estava neste dia conduzido pelo meu filho”, ademais solicita liberação da multa e pontos na CNH.  
 
É o relatório. 
 
Voto 
 
Não Superadas as questões de Ordem Processuais, no que concerne à tempestividade e capacidade postulatória. Verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses 
legais do recorrente, visto que a Recorrente não consegue rechaçar a legalidade e subsistência do auto de infração, pois não há qualquer irregularidade no seu registro, já que em 
seu bojo constam todos os elementos que a lei determina como obrigatórios, uma vez que o AIT possui todos os elementos constante no rol do art. 280 do CTB. 
 
Quanto a aplicação do artigo 267 do CTB, percebe-se da “Consulta Específica de Processo do AIT”, que o Recorrente respondeu à notificação de autuação de trânsito com o 
requerimento do artigo 267 do CTB, estando preclusa tal possibilidade, em razão de não ter se atentado ao que está previsto na legislação em vigor, senão vejamos: 

 
  Resolução 619/16. 

“Art. 10. Em se tratando de infrações de natureza leve ou média, a autoridade de trânsito, nos termos do art. 267 do CTB, 
poderá, de ofício ou por solicitação do interessado, aplicar a penalidade de advertência por escrito, na qual deverão constar os 
dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica. 
§ 1º Até a data do término do prazo para a apresentação da defesa da autuação, o proprietário do veículo, ou o condutor 
infrator, poderá requerer à autoridade de trânsito a aplicação da Penalidade de Advertência por escrito de que trata o caput deste 
artigo.” (Grifei) 

 

É de frisar, portanto, que não houve qualquer ilegalidade cometida pelo órgão autuador, pelo que as argumentações do Recorrente restam como equivocadas, e encontram espaço 
apenas no seu anseio de ter o AIT – Auto de Infração de Trânsito arquivado, entretanto, não há qualquer mácula que desfigure a atuação Estatal, como aqui demonstrado.   

Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal, visto que o veículo fora devidamente flagrado pelo aparelho de 
fiscalização de trânsito, conforme dados contidos no AIT. 
 
Portanto, tornam-se frágeis as alegações, pois, são incapazes de alterar a pretensão punitiva estatal.  

 
Isto posto, tomando por base os exatos termos do Artigo 218, I do CTB, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões 
aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. R000698861, lavrado contra JOAQUIM FAURO VIEIRA, válido, mantendo sua exigibilidade. Recurso Conhecido e 
improvido. 
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a 
exigibilidade do Auto de Infração nº R000698861, pelas razões de direito aqui expostas. Recurso Conhecido e improvido. 
 
Este Acórdão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente 
chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.  

 
Sala das Sessões da JARI, 04  de novembro  de 2021. 
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